
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 23, de 27 de março de 2023. 
 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes 
oriundos de cursos de Graduação da Universidade 
Federal de Sergipe. 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas 
atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, na forma da 
legislação em vigor, considerando a Portaria nº 914/2022-GR e o Ofício Eletrônico nº 33/2023 – DICAC, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  
possam  usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

01 10601/2023-53 201600050388 ANA BEATRIZ DOS SANTOS SILVA SERVIÇO SOCIAL 2022.1 

02 11513/2023-79 201500303686 ANELICE FERREIRA SANTOS CIÊNCIAS DA RELIGIÃO 2022.2 

03 10128/2023-12 201800134151 CARLOS FERNANDO DE SOUZA 
SANTOS 

QUÍMICA – 
LICENCIATURA 

2022.2 

04 11629/2023-16 201600042644 CLEID'JANE QUIRINO SANTOS 
LETRAS - LÍNGUA 

PORTUGUESA 
2022.1 

05 41684/2022-77 201010032340 ELENY MILENE CARVALHO DE 
FREITAS 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 2021.2 

06 11561/2023-67 201700039383 EVILY IGOR SANTOS 
GEOGRAFIA - 

BACHARELADO 
2022.1 

07 11961/2023-72 201700120636 FABRICIO SANTANA OLIVEIRA FARMÁCIA 2022.2 

08 11666/2023-16 201800039662 JAMILLY SILVA DOS SANTOS LETRAS - LÍNGUA 
PORTUGUESA 

2022.1 

09 51567/2022-83 201700064902 LAURA LUIZA RAMOS GOMES 
PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

2021.1 

10 10437/2023-84 201800020375 LEANDRO FRAGA DE LIMA SILVA CIÊNCIAS DA RELIGIÃO 2022.2 

11 11875/2023-60 201700098043 LUCAS SOUZA DE LIMA ADMINISTRAÇÃO 2022.1 

12 11820/2023-50 201700044561
MATHEUS CERQUEIRA OLIVEIRA 
FONTES 

LETRAS - INGLÊS 2021.2

13 10560/2023-03 201210027079 MAYARA SANTOS OLIVEIRA SERVIÇO SOCIAL 2019.2 

14 11668/2023-13 201600033879 
REINAN VIANA DE ALMEIDA 
SANTOS 

ENGENHARIA 
MECÂNICA 2022.2 

15 10589/2023-87 201600120802 SAIARA SANTOS DA SILVA 
ENGENHARIA 
FLORESTAL 

2022.2 

16 46642/2022-71 201500309886 SINARA LIMA ASSIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2021.1 

17 11981/2023-43 202000039958 TAMIRES MARIA DE CARVALHO MATEMÁTICA - 
LICENCIATURA 

2022.1 

18 10921/2023-11 201320022220 THAIANA MATOS COSTA 
MEDICINA 

VETERINÁRIA 
2022.1 

19 10811/2023-41 201700129865 VIVIAN VALERIA BARRETO 
SANTOS MACIEL 

LETRAS - PORTUGUÊS E 
INGLÊS 

2022.1 

CAMPUS DE LARANJEIRAS – LARANJEIRAS/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

20 11699/2023-66 201800078731 
THAYNARA SUELLEN SILVA 
SANTOS DANÇA 2022.1 

CAMPUS PROF. ALBERTO CARVALHO – ITABAIANA/SE
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ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

21 10806/2023-39 201800060970 BRUNO DOS SANTOS BOMFIM GEOGRAFIA 2022.1 

22 12105/2023-34 201700083345 MARIANA SANTOS LIMA GEOGRAFIA 2021.1 

23 11110/2023-20 201410128943 NELSON HENRIQUE JOSE DOS 
SANTOS 

ADMINISTRAÇÃO 2021.2 

CAMPUS PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO – LAGARTO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

24 11182/2023-77 201600010687 LARA CALIXTO SARMENTO MEDICINA 2022.1 

CAMPUS DO SERTÃO – NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE  

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

25 10828/2023-07 201600168323 DEBORA OLIVEIRA LEMOS AGROINDÚSTRIA 2019.1 

CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

26 11051/2023-90 201600181960 DAYANE SIQUEIRA DE FRANÇA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

2022.2 

27 11634/2023-11 201600176862 ITALO JOSE DOS SANTOS HISTÓRIA 2022.2 

28 10704/2023-13 201600174527 
JUSSARA DE ALMEIDA DOS 
SANTOS LETRAS - ESPANHOL 2022.2 

29 8613/2023-18 201600178061 MARCIA DE CASTRO SANTOS MATEMÁTICA 2022.2 

30 11116/2023-05 201420045058 VAGNA MARIA MONTEIRO SOUZA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 2022.2 

 
 
 
 
 

Art. 2º. Determinar que o DAA – Departamento de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 
Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard 
Pró-Reitor de Graduação 


